
&W.N.W.& a am.a. noa 	 ,  
Estado do Paraná 

DECRETO N.0 136 

Institui o Conselho Municipal de Emprego e 
Relaçbes do Trabalho. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuiçffes legais, e em conformidade com o disposto 

na Resolução np 	
,d( 19.04.95, do Conselho Deliberativo do 

Fundo e Amparo ao Trabalhador - CODES.
A1 e em sintonia com 

Decreto Estadual n2 4268 (artigo 22, XII) de 22.11.94e com 
Regimento Interno do Conselho Estadual do Trabalho (artigos 29 a 

'34), 

DECRETA: 

Art. 12. Fica instituído, no ãmbito da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, responsável pela politica municipal de 
emprego e relaçCes do trabalhoo, o Conselho Municipal de Emprego 

e Relaçdes do 	 -tv-r.  permanente e deliberativo, com 

a finalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para ,as 
políticas de emprego e relaçffes de trabalho no município de 

Umuarama. 

Art. 22. Ao Conselho Municipal de Emprego e Relaç3es de 

Trabalho caber, 

- Aprovação de seu Regimento Interno, observado o 
disposto na Resolução n2 80, de 19.04.95, do CODEFAT, e no 

• 
Regimento Interno do Conselho Estadual do Trabalho, artigos 29 a 

34. 

II - 	A promoção e o 

relaçaes de trabalho. 

incentivo á modernização das 

III - Promoção de aç3es educativo-preventivas, visando 
melhoria das.condiçbes de saúde e segurança no trabalho. 

IV - A análise das tendências do sistema produtivo, no 

àmbito do municipio, e a 
proposição de medidas que minimizem os 

efeitoos negativos dos ciclos econbmicos e do desemprego 

estruturai sobre o mercado de trabalho. 

V - A proposição de alternativas económicas e soci, 

geradoras de emprego e renda. 

VI - A promoção de açies voltadas â capacitação 

mão-de-
obra e reciclagem profissional, em consonància com as 

A' 
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exigOncias, cada vez maiores, da especializaçXo da mo-de-obra. 

VII - 	
O acompanhamento da aplicação dos recursos 

financeiros destinados aos programas de emprego e relaçdes de 
trabalho, no município, em especial, os oriundos do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT. 

VIII - A análise e o parecer sobre o enquadramento de 
projetos de geração de emprego e renda, capacitação profissional 
e outros, nas diretrizes e prioridades do município. 

IX - A indicaÇgo e/ou o apoio a medidas de preservação 
do meio ambiente, no contexto de um desenvolvimento industrial 
auto-sustentável que assegure, acima de tudo, a qualidade de vida 

da popula0b. 

X - A articulaçgo com instituiçbes e organizaçbes 
envolvidas nos programas de geraçgo de emprego e renda e relaOes 
de trabalho, visando a integraÇo de açffes. 

Xi -- A promo0o e o intercâmbio de informa0es .com 
outros Conselhos ou Comissffes Municipais, objetivando a 
integração e a obtenção de dados orientadores para as suas açdes 

XII - O estabelecimento de diretrizes e prioridades 
específicas do município, em sintonia com as definidas pelo 
Conselho Estadual ou Regional de Trabalho. 

XIII - A elaboraÇão do Plano de Trabalho, no tocante às 
Políticas de Emprego e RelaçUes de Trabalho, no município, 

submetendo-
o à homologação do Conselho Estadual do Trabalho. 

XIV - A proposiçgo á Secretaria de Estado do Emprego e 
Re1acf5es do Trabalho de medidas. para o aperfeiçoamento dos 

sistemas 	de 	intermediação de mgo-de-obra, 
	de forma 0o 

profissional, de geração de emprego e renda, de saUde e segurança 
no trabalho, de modernizaçgo das relaOes entre capital e 
trabalho e outras medidas que se fizerem necessárias. 

-
XVI - O encaminhamento, após avaliação, às diversas 

institui0es financeiras,, de projetos para obtenção de apoio 

creditício ..;: 

XVII - O recebimento e análise, sobre os aspectos 
quantitativo' e quayitivo, dos relatórios de acompanhamento dos 

projetos financiadds.com  recursos do FAT. 

XVIII - A articulaçgo Com entidades de formaço 
profissional em geral, inclusive escolas técnicas, sindicatos de 
pequena e micro-empresas .e demais entidades representativas de 
empregados e empregadores, na busca de parceria na qualificação e 
assistOncia técnica. aos beneficiários. de financiamentos . ,m 
recursos do FAT e nas demais açCes que se fizerem necessárias •m 
sintonia com as orientaçffes dos Conselhos Regional e Estadual 

Trabalho. . d4 
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XIX - A indicacgo de áreas e setores prioritários para 
alocaçgo dos recursos no ãmbito dos Programas de Geracgo 
de Emprego e Renda. 

Art. 32.. O Conselhe Municipal do Emprego e Relaçdes do 
Trabalho compbe -se de forma tripartite e paritária, Por» 

representantes indicados 	P elo 	Poder 

PUblico. 

II - 
de trabalhadores. 

representantes indicados pelas entidades 

III - 	representantes indicados pelas entidades 
patronais. 

lo, Os orgads e demais instituicOs a que se refere 
este artigo indicargo um membro titular e um suplente, podendo 
propor, a qualquer tempo, a substituiçáo dos respectivos 
representantes. 

2o, Os membros indicados formalmente peias 
instituiçdes e orggos participantes do Conselho sergo 
encaminhados, pelo Prefeito Municipal, ao Presidente do Conselho 
Estadual do Trabalho para nomeaçgo, conforme disposto no . artigo 
29 do Regimento Interno do mesmo Conselho. 

$o, O mandato de cada representante sera'de 03 (tre) 
anos, permitida uma reconducgo. 

Ao, As intituic0s, inclusive financeiras, que 
interagirem com o Conselho 	odergo participar das reunides, se 
convidadas, sendo-lhes faCultado manifestar-se sobre assuntos 
abordados, sem, entretanto, ter direito a voto. 

5o, Pela atividade exercida no Conselho, os seus 
'membros, titulares ou suplentes, ngo recebergo qualquer tipo de 
: pagamento, remuneraçgo, vantagens ou benefícios. 

Art. 42. A Presidencia do Conselho Municipal do Emprego e 
Relacdes de Trabalho será exercida em sistema de rodízio, entre 
as bancaclim~sentativas do, poder pOblico, dos trabalhadores e -
dos empregadores';'tel'Id6 Ous mandato do Presidente a duraçgo de 12 
(doze) mei.ses e vedada a reconduçg6 para ó período consecutivo. 

. 	1 	• 
. 	Art. 52. O- Conselho.  Municipal dolEmprego e Relaçdes de 
. Trabalho 'cont,m-a.,com.um_Secreta'rio...:ExecUtivo, a ser indicado e 

nomeado Pelo-Presidente.do,COnselho; "ad referendum" dos demais , 
m 

. 	 . 
ombros.. 	 -' 	. 	 -• 

. . 

Art. 62. A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

,k 
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Umuarama prestará o necessário apoio tecnico e administrativo às 
atividades do Conselho Municipal de Emprego e Relac3es do 

Trabalho. 

Art. 7p. A organizacgo e o funcionamento deste Conselho 
ser'ão disciplinados em Regi:mento Interno, à ser aprOvado por 
maioria absoluta de seus meMbros efetivos, no praw de 90 
(noventa) dias, a contar da data da sua instala0o„ e submetido à 
homologaçWo do Conselho Estadual do Trabalho. 

, Parágrafo único:: Poderá .ser prevista, no Regimento Interno, 
a cria0o de Grupos •Tematicos, temporários ou permanentes, de 

acordo com.  as necessidades especificas, com • o objetivo de 

sUbsidiar as deliberaOes cio • Conselho, sehd6 Aue, em nenhuma 
hipótese, .o número de componentes desses Grupos será superior ao 
de representantes no Conselho/Comissão. 

Ar t. 82. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publica0Vo. 

Ar 1. 9o. Revogam-se as disposiOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aci.8. 26 de. 	-tembni) de. 1995 
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